PROJETO DE LEI N( ______/2019.

“ABRE CRÉDITO ESPECIAL.”

NEI PEREIRA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei.
Art. 1( - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar os seguintes créditos orçamentários especiais conforme seguem:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
02 – REPASSES AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Projeto 1.088 – Aquisição de Veículos Tipo Van – Emenda Carlos Gomes
3.4.4.9.0.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente............................R$  215.000,00

Total: ..............................R$  215.000,00
Art. 2° - Servirá de recurso para cobertura do crédito adicional especial constante do artigo anterior o Superávit Financeiro do RECURSO 4505 INVESTIMENTOS REDE DE SERVIÇOS DE SAÚDE no valor R$ 213.700,70 e o Excesso de Arrecadação do RECURSO 4505 INVESTIMENTOS REDE DE SERVIÇOS DE SAÚDE no valor R$ 1.299,30.  
                                                   Total: ............................... 
R$  215.000,00
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 12 de fevereiro de 2019.
NEI PEREIRA DOS SANTOS

              Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA

Justificamos o presente projeto de lei de criação de crédito especial pelo qual a Secretaria Municipal de Saúde está recepcionando recursos repassados pelo Ministério da Saúde através de Emenda Parlamentar do Deputado Federal Carlos Gomes para a aquisição de veículo tipo van. O Superávit Financeiro se tornou possível devido a devido ao estorno do empenho após a devolução da van adquirida em processo licitatório no ano anterior.
                     O Município de Caraá possui uma frota em condições desgastada devido ao intenso uso, que diariamente transporta cerca de 45 passageiros, para consultas e exames de média e alta complexidade para as referência regionais e macro regionais. 

                    A aquisição de novo veículo, será de muita valia para os usuários do SUS, pois dará ao servidor e aos usuários mais segurança e conforto. Devido ida para consultas e exames os usuários muitas vezes já debilitados, acabam piorando seu quadro clínico.

Gabinete do Prefeito Municipal, 12 de fevereiro de 2019.

NEI PEREIRA DOS SANTOS

              Prefeito Municipal

